
ESTADO DE SÃO PAUT.O 

GJISOLL!CÃO N" 086 
(AutDrÍIJ. do Vereador Antonio Carlos Tonini - PT) 

Acrescenta incisos ao ~ J<: do Artigo 220, da 
~ , 

Resolução n° 060/'91 - Regimento inferno, 

VALDiG ANJ'ONIO FAGISI, Presidente da (limara Municipal 
de jaguarieina, Eslado de São Paulo, ele,. 

}~Z SABER que a Câmara il1unicipal aprovou e eu promll{S:o a 
seguinte ResollU,:'lio: 

Art. 1° - O § 1~ do aI'Iigo 220, da Resolllç'lio nO ('60, de 16 de 
dezembro de 19.91, Regimento lnlerno da Camara iHllnicipal de jaguarieina, passa 
a viseI' acrescido dos seguintes inciso.~:· 

''Arl. 22(' - .......... 
g'l° .- .................•. 

•••••••••••••••• 

Vi- apelo; 
1'11 - de.5/{s:ravo. " 
Ar!. 2° - Esta Re.'iOlcu,:'lio enlrarJ em vigor na data de SilLl 

publicação, revoLs:adas as disposir,.'ões em conlrário. 
Presidência da Câmara iHllnidpal, em 13 de 'unho de 1.9.97 

• 

Vl1lEADOG VAWIG ANJ' 
Frt:sidenle 

Registrado 
de A ~i.'iOS da Por/mia da 

( ALZlGA 
\ 

--_o '-. ',. ' 

na me.5ma data, no Quadro 


